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Senhor Presidente:

O Vereador que subscreve requer a Vossa Excelência, nos termos 

regimentais  e  após  ouvido  o  Douto  Plenário  e  se  aprovado,  esta  Casa  solicite  com 

urgência junto ao Executivo informações referentes ao não pagamento das Auxiliares de 

Educação Infantil, recontratadas através do último Processo Seletivo homologado através 

do  Edital nº 151/2023.

As  profissionais  Auxiliares  de  Educação  Infantil,  em sua  parte  já 

estavam trabalhando na área através do penúltimo Edital, que se encerraria por agora, as 

mesmas,  até  por  orientação  do  Executivo  realizaram o  novo  Processo  Seletivo  para 

continuarem exercendo suas atividades, permanecendo assim por mais um período de 

até 02 anos.

O que ocorre é que ao receberem seus vencimentos, diferentes dos 

contratos  anteriores  não  constaram  o  adicional  de  insalubridade,  o  que  já  era  pago 

anteriormente.

Qual  a  alegação  para  o  não  pagamento  deste  benefício  às 

Contratadas já que no contrato anterior percebiam em seus vencimentos?

  Sala das Sessões em, 11 de Junho de 2024.

Charlon Diego Müller
Vereador 

Líder de Bancada do União Brasil
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